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1. EXrO§rÇÃO r)À MÂTÉBrÀ

O Projeta de Lei n* ?*9/?*21, i*stitui a'Yirada üdontológica Permanente" a

ser realizada aan:akner.te Ra setlrairâ d+ dia 25 de *utubrc - dia d+ dentista, no ârnbito

do Municipio d* Campina Gra*delPB, de autoria da Yer*adora Fabiana Gomes, sendo

encarniúado para esta Camissão de Redaçãa c JusÍiça, em cumprimento aô art. &2 da

Rss.05412014.

É o breve relatório
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O PL em tela pretende instituir a "Yirada Odcntológica Permanente" a ser

realizada anualmente ffl scmÍula do dia 25 de autubrc - dia do dentista, no âmbito do

Municípia de C*mpina Grande/PB, através d* aprcvação da proposit*ra n" 2A91202T.

O projeto versa sabre matéria de camptência do M*nicípio em face do interesse

local, enc*ntrando Êmpars no artlgo 30, inciso 1 da Ccnstituição da República e no

artigo 10, ineisa I da tei Orgâ-nioa Munieipal.

Feit*s estas considerações sobrs a competêccia c iniciativa, opino pela

regularidade fonnal do projeto de lei em cornento-

Tratando-se de um prajeto de lei crdinária, c quórurn de aprovaçáo, de acordo

com o artigc 47 d* Ccnstituiçã* da República e *rtigo Ã10 do Eegimento Interno, é de

maioria simples de vçtos.
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ESTÁDO DA PARÁ.i§Â
cÂrrene &rulsrf,'IpAt- DE cÁktptNA GIITNDE
Casa de Félix Araú.ia
Comissão Permanente de Clonstituiçâou Justiça e Redaçâo

A Comissão de Redação e Justiça não encontrando obice que macule de vício a

Proposta Legislativa n" 2091?0? I, opina por suâ reguiar tramitaçâo.

Plenáric da Câmara Municipal de Yereadores de Campina Grande - PB, Casa de

Félix Araújo, em ?1 de Abril de 2fr21.

Noronha

Rubens Lopes do N de Melo lrerreira

Membra

Yaléria SilvaÂragão


